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Avenida Antônio Coutinho Ne 273
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R Professora Genuina Pessoa, Centro,

Gurjão, tel (83) 99850-9106

ATE,STADODE
r

CAPACIDADE, TE,CNICA

Declaramos que a empresa SAVOX MULTISERVICOS
CNPJ N"59.544.565/0001-82, estabelec ida a Rua Antônio
Coutinho,2J3, Centro, Gurjão/PB, nos forneceu roupas e

acessórios, para este comércio, mostrando-se, ate a presente
data, plenamenÍe capaz de atender a demanda solicitada.

Íbrrecendo produtos de boa qualidadc, no prazo estabelecido e

em plenas condições dc uso. Declaramos ainda, que os

compromissos assumidos por esta empresa são cumpridos
satisÍ'atoriamente, nada constando em nossos arquivos que os

dcsabonc comercial ou tecnicamente.

i,r( irirrrrri,) ,n,:,íl,l{J,i !l ;i i.r::t1(.rir

i;.i . ?r, Jovc€ÀLVESeusrRoz
'.,.1 tl"tlt :lôt;1. i7l[:i]iíti! 14 iriirirt-o:irt,
" t*',t,air e e'rr'rii)' rj t::\: .ja rc" r\,

Joyce Alves Queiroz/
Proprietária

Gurjão, 17 de Março de2025
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SAVOX COMERCIO E MULTISERVICOS LTDA

RUA ANTONTO COUTINHO NS. 273, CENTRO, GURJÃO - PB

CN PJ : 59.544.56 5 I O00t-82

ATIVO

CIRCULANTE

DISPONíVEL

CAIXA GERAL

TOTAL CIRCULANTE

TOTAT DO ATIVO

PATRIMÔNIO LíQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

Rs 5o.ooo,oo
Rs 5o.0oo,oo
Rs 5o.ooo,oo

PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔruIO TíQUIOO

TOTAL DO PASSIVO

..... Rs s0.000,00

..... Rs 5o.oo0,o0

..... Rs 50.ooo,oo

Gurjão - PB, 19 de Fevereiro de 2025

José Edvan dos Santos

Sócio administrador
CPF: 007.511.554-97

Leandro Alves Cavalcante
Contador

CRC-PB 01.7023/O-1,

BALANCO DE ABERTURA



IVINISTERIO DA ECONOTUIA

Secretaria Especial de Desburocralizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Reglstro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa SAVOX COMERCIO E MULTISERVIÇOS LTDA consta assinado digitalmente

por:

CPF/CNPJ Nome

JOSE EDVAN DOS SANTOS00751 1 55497

0596595441 7 LEANDRO ALVES CAVALCANTE

CERTITICo o REGISTRO Et', lO/03/2025 11:33 soB N" 2025L41420A.
PRoTocoLo: 2514't 42OA oE LO/03/2025.
cóorco or: wlRrrrcAÇÀo: 12504060319. cNpJ DÀ sEDE: 5954456s000182
NIREi 25201306353. coM IIFEITOS Do RÍlCÍsTRo F.t't: L9/02/2025.
sÀvox cor.o:Rcro n MULTISERvIÇos r.TDÀ

.:s Á,a -,: 'v ,

w Iw4/?4*&.., MÀRIÀ DE FÀTIMÀ VENTURÀ WINÀNCIO
sECRr:TÁRrÀ-GFrRÀr,

ww . redesim. pb . gow. br
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r DENT| FICAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAíBA

TELEJUDICIÁRIO . CENTRAL DE CERTIDOES
Praça Joáo Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 321 6-1440

CERTIDÃO TTEGATIVA

FALÊNC|A / RECUPERAÇÃO UUO|CIAL E EXTRAJUDTCTAL

Certificamos que, em pesquisa realiz.ada nos reqistros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta
contra:

CNPJ: 59.544.565/0001 -82

Razão Social: SAVOX COMERCIO E IVULTISERVICOS LTDA

Nome Fantasia: SAVOX COMERCIO E ÍUULTISERVICOS LTDA

Certidão emitida às 11 42 de 0810412025.

Validade 30 dias

1 . Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução no 1712010, da

Presidência do TJPB e na Resolução no 12112010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidáo foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Estacertidãonãoteravalidadeparafinsdeinstruçãodeprocessosjudiciais,excetoANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados Íornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma divêrsâ.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/ceÉo/validarcertidao e insira o

código dr: validação: 5bKHEz6/. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíVIDA
ATIVA DA UNIÀO

Nome: SAVOX COMERCIO E MULTISERVICOS LTDA
CNPJ: 59.544.565/0001 -82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
rcsponsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da FazentJa Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da adrninistração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 199'l .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
e nd ereços < http ://rfb. gov. br> ou <http ://www. pgfn. gov. br>.

Ccrtidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014
Emitida às 10:14:24 do dia 09/0312025 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até 0510912025.
Córjigo de controle da certidão: 8AD3.51CB.34BC.CD87
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



covERNo Do ESTADo DA PARAíen
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA. SEFAZ

CERTIDÃO

CODIGO: 43CF.7EE1.7B0F.9CA5

Nome Empresarial:
SAVOX COMERCIO E MULTISERVICOS LTDA

Endereço:
ANTONIO COUTINHO

Bairro: N/unicípio:
CENTRO GURJAO

lnscr. Estadual: Situação Cadastral
16.522.095-3 ATIVO

Número
273

CNPJ/CPF:
59.544.565/0001 -82

Complemento

CEP:

58670-000

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão e válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar CerÍidão de Debito na
pág i na www.sefaz.pb. gov. br.

:í f . ,,

kW#$'
3r"ts*fl-

Emitida no dia 0910312025 às '10.19:34

Certidão de Débito emitida via'lnternet'.



NUÍVERo D{: INSCRIÇAo

59.544.565/000í -82
MATRIZ

coMPROVANTE DE TNSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABE:RI1JRA

1910212025

..aíê.e

§#ràÉ.#§p

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

tAt.

SAVOX COMERCIO E MULTISERVICOS LTDA

(NOIÚE DE FANIASIA)

SAVOX MULTISERVICOS
POR IE
ME

C rco Í. tl PRINCIPAI,

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

rGo t: DAS ATIVIDADES

43.30{-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.304-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
46.í3-3-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e ferragens
46.17-6-00 - Roprêsentantes comerciais e agentes do comércio de produtos alimentícios, bebidas e fumo
46.184-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados
anteriormente
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Gomércio varejista de móveis
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.8'l4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comórcio varejista de equipamentos para escritório
80.20-0-0í - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico
80.20-0-02 - Outras atividades de serviços de segurança
81 ,2í 4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios
81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente

cÓDIGo E DtjScRIÇÃo DA NATUREZA JURiD,cA
206-2 - Sociodade Empresária Limitada

r oGrtAt)ouRo
R ANTONIO COUTINHO

NÚI\,IERO

273
COIVPLEMENTO

Cf]P

58.670-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNTCIPIO

GURJAO

ENDEREÇO Et.t:TRONICO

SAVOXCOM ERCTO@GMAtL.COM
TELEFONE

(83) 8793-1173/ (0000) 0000-0000

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

1910212025

MoTIVo DI. SITUAÇÃo cADASTRAL

SIIUAÇAO ESPÊCIAL DATA DA ESPECIAL

UFJ

PB

09/03i2025, 10:08 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 09/03/2025 às 10:07:55 (data e hora de Brasília).

about;blank

Página:112
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOIVE EI\,4PRESARIAL

SAVOX COMERCIO E MULTISERVICOS LTDA

cóDtGo E DESCRTÇÃo DAS ATtvtDADES ECoNôMtcAS sEcuNDÁRIAS
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

CODIGO tr DESCRIÇAO DA NAIUREZA JURIDICA

206-2 ^ Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ANTONIO COUTINHO
N U N,l tiRO

273
coMPt.ÊÍ\,4ENr O

CEP

58.670-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
túuNtcíPro
GURJAO

UF

PB

ENDEREÇo EL,ETRÔNICo

SAVOXCOMERCTO@GMAtL.COM
TELEFONE

(83) 8793-1173/ (0000) 0000-0000

I:NTI I:IDERATIVO RI:SPONSAVEL (EFR)

SIIUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DAÍA DA SIIUAÇÀO CADASIRAT.

19t02t2025

I\,4OTIVO DE CADASTRAL

SITUAÇÃo ESPECtAL, DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

NUl,4E:RO DE INSCRIÇÃO

59.544.565/0001 -82
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DÉ AAERTURA

1910212025

09/03/2025. 1 0:08 about, blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RÊB no 2.119, de 06 de dezembro de2022.

Emitido no dia 09/03/2025 às 10:07:55 (data e hora de Brasília). Página.212

about:blank 212
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C«lnsulta Consolidada de Pessoa Jurídica

['-ste rclat(rrio tcrn por objetivo apresentar os resultados consolidados de consttltas eletrônicas realizadas

dirctamente nos bancos de dados dos rcspectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta e do Orgão gcstor <le cada cadastro consultado. A informação rclativa à razão social

cia Pcssoa .Írrríclica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Juríclica, mantido pela Receita Federal do

Brasrl.

Consulta realizada em: 0U/04/2025 I l:33:0tj

InÍ'orma es da Pessoa Jurídica:
I{aziro Social: SAVOX COMERC-lO E MULTISERVICOS t,'l'DA
CN['.1 : 59.544.565/0001-82

Rcsultados da Consulta F.letrônica:
Olgiio Gestor: 'I'CIJ
(.adastro: Licitantes Inidôneos
ILesultado da consulta: Nada Consta

Para accssal a ccrtidào ori lno al do stor, cli UIc,A

,Orgào Gestor: CNJ
lC--aclastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inclegibilidade
Rcsultado cla consulta: Nada Consta

[)ara acessar a ccrtidào ori inal rto ldo cli A Ur

Clcstor: Portal da Transparôncia
stro: (ladastro Nacional dc [)mpresas Inidôneas e Suspensas
tado da consulta: Nada Consta

Para accssar a ccrtidào nal no ortal do ucÀ I lI

rur-ro Gcstor: Portal da'I'ransparência
('uclastro: CNI.l,P - Cadastro Naci«rnal de L,nrpresas Punidas
Itcsultaclo da corrsulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no al do ao stor cli ttc ,\ LJI

Obs: A consulta consolidada de pessoa.furídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965. de 23 de abril de 2014.Lei n'13.460, de 26
clc.jrtrrho de 2017, Lei tt" 13.726, de 13 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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SETOR DE CONTRATAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO OOO3,I/2025
PROCESSO ADIVI N ISTRATIVO NO 0006412025

CONTRATO No: 00229/2025-SDC

TERIVO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITUITA IVUNICIPAL DE
SOLEDADE E SAVOX COIVERCIO E IVULTISERVICOS LTDA, PARA FORNECIIVENTO
CONFORIVE DISCRIIVINADO NESTE INSTRUIVENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura IVunicipal de Soledade - Rua José Francisco de Araújo. 62 -

Centro - Soledade - PB, CNPJ n" 08.919.42510001-00, neste ato representada pelo PreÍeito Jose Alves de l\,4iranda Neto.
Brasilerro, Casado, Servidor Publico lVunicipal, residente e domiciliado na Rua Rornulo Nobrega, - Jardirn Ci'uzeiro - Soledadc -
PB, CPF n" 034.131.554-07, Carteira de ldentidade no 1880035 SSP/PB, doravante simplesmente CON'|RAIANTE, c do outro
IAdO SAVOX COIUERCIO E IVULTISERVICOS LTDA - RUA ANTONIO COUTINHO, 273 - CENTRO - GURJÃO - PB, CNPJ N'
59.544.565/0001-82, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o
qual se regerá pelas cláusulas e condições seç;uintes:

CLAUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato deoorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n'0003112025, processada nos termos rja Lei Fr:deral no

14.133. de 1o de Abril de 2021:Lei Complementar n" 123, de 14 de Dezernbro de 2006; lnstrução Normativa n" 73 SEGES/IVE,
de 30 de Setembro de2022: e legislaçáo pertinente, consideradas as alteraÇões posteriores das referidas normas, às quais os
contratantes estáo sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portana no PE 00031/2025 - 04, de 07 de Abril de 2025, tem por ob,1etr::

CONTRATAÇÃO OT EMPRESA PARA FORNECIIUENTO DE IVATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS NECESSIDADE
DA SECRETARIA DE ESPORTE E TURISTVO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE _ PB PARA O EXERCICIO
t-INANCEIRO DE 2025.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrurnento, proposta
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n" 00031/2025 e
instruções do Contratante, documentos esses que ficam Íazendo partes integrantes do presente contrato, independente de
transcrição; e será realizado na forma parcelada.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valortotal deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 6.894,50 (SEIS MIL OITOCENTOS E NOVENTA E QUAIRO
REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

coD. DtscRtMtNAçÃo
16 FAIXA PARA CAPII'AO

MARCA
PROPRIA

UNID. OUANT.
UNIDADE 50
UNIDADE 5OO

PAR 30

P.UNITÁRIO
5,99
'7 ao

90,00

P. TOTAL
299,50

3.895,00
2.700,00

23 CAIVISLTA SEIM IVANGA TIPO IVACHÃO , COLET ES PROPIiIA
47 Jogo cJe uniforme para árbitro de Futr-'bol Tamanho Variados. PRO!)lilA

Oom 01 Camisa masculina para árbitro, gola polo, manga curta,
02 bolsos na parte frontal, tecido ventilado com absorção do
suor. composição: 100% poliéster, com proteção UV. Cores:
vermelho, branco, preto, amarelo, verde, azul; 01 Calção
masculino para árbitro, 100% poliéster (dry. cool), cós com
elástico e com cordão, dois bolsos laterais e um nâ parte de trás.
Cores: vermelho, branco, preto, amarelo, verde, azul).

Total: 6.894,50

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano,
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderáo sofrcr reajuste apÓs o
interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA IBGE acumulado, tomando--se por base o mês do
orÇamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inte rregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último
reajuste.
No caso cJe atraso ou não divulgação do Índir:e de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calr:tllada
pela última variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente táo logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o
Contratado obriç;ado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescento. serYlpre

que este ocorrer.
Nas afr:riçõr:s finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitiv<t.
Caso o ín<jice estabelecido para reajustarnento venha a ser extinto ou de clualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituição, o quê vier a ser determinado pela legislaçáo entáo em vigor.
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Na ausência de previsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço

do valor remanescente, por rneio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual paraÍaz.er face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostiia.
O praz.o para resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será de até um

môs. contado da data do fornecimento da documentaÇão comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequôncia
incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121 .

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despr:sas correrão por conta da seguintc dotação, constante do orçamento vigente:
20.11 St:ORETARIA DE ESPORTE E TURISMO
27.812.2009.201 6 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS
3.3.90,30.0,1 IVATERIAL DE CONSUIUO
3.3.90.39.01 OUTROS SERVrÇOS DE TERCEIROS - PES JURIDICA

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo
(jontratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133121: da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de
ató 30 (trinta) dias, contados do período de adimplemento, mediante apresentaçáo de Nota Fiscal e todas as Certidcles
Negativas de Regularidade Fiscal, sendo executado através de transferência bancária.
Será cobrada sobre os contratos assinados entre a Prefeitura e os seus fornecedores de produtos e serviços a TPDP * Taxa
de Processamento da Despesa Pública, criada através da Lei Municipaln"722l2O16, conforme redação abaixo:
a)O fato gerador da TPDP é o processarnento do pedldo de pagarnento formalizado por credores do rnunicípio ern razão oe
contratos de obras públicas, produtos e serviços.
b)A TPDP será cobrada no fator de 2% (dois por cento) sobre o valor de Íace do contrato, para empresa de médio porte oll
superior, e 1% (um por cento) para empresas de pequeno porte, a ser realizada no ato da consolidação dos resper;tivos
pagamcntos.

CLÁUSULA SÉTIMA. Do PRAzo E DA uGÊNcIA:
O prazo rnáxirno de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Ler
14.133121, está abaixo indicado e será considerario da ernissáo do Pedido de Compra:
a - llntrega: 5 (cinco) dias.
A vigênoia do presente contrato será dctcrminada: até o final do exercício financeiro de 2025, considcrada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, daLei 14.133121 .

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realiz.ad<l, de acordo com as respectrvas cláusulas do presr-.nte
contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os rneios necessários para o Íiel fornecimento contratado;
o - NotiÍlcar o Contratado sr.lbre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto Íornecido, exercendo a mais
arnpla e oompleta fiscalização, o que não eximel o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma
vigente. ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e
acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permiticJa a contratação de terceiros para assistência e subsídio da
fiscalização com informaçóes pertinentes a essa atribuição;
e - Obscrvar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 daLei 14.133121 .

CLAUSULA NONA. DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos rnelhores
parârnetros de qualidade estabeleoidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, oom observância aos prazos
estipu lados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçÕes concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como
por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título. perante seus fornecedores ou terceiros em razão da
execução do objeto contratado;
c - l\,4anter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçáo do contrato, que o represente
rntegralmente em todos os seus atos;
d - Pennitir e facilitar afiscalizaçáo do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solrcitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduztndo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acornpanhamento pelo órgão
interessado,
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em pafte, o objeto deste instrumento, sem o conhecrmento e a devida
autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçoes de
habilitaçáo e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários,
sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bern corno as reservas de cargos previstas em outras norrnas especíÍicas, ao longo de toda a execução do contrato,
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e sempre que soÍicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indrr;ação dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
i-Observar,emcompatibilidadecomoobjetodestecontrato,asdisposiçÕesdosArts. 115a123dalei14.133121 .

cLÁusuLA DÉcrMA - DA ALTERAÇÃo E ExflNçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes,
nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçóes dos Arts. l37 a 139, todos da Lei
14.133121 .

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a
aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, acréscimos ou supressões que se Ízerem nas compras, de até o respectivo limrte
fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acróscimo ou supressão poderá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressÕes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condiçoes de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos
e condiçÕes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei
14.133121 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administratrvamente, facultada a deÍesa noprazo legal do interessado, pelas
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133121 e serão aplicadas, na Íorma, condiÇóes, regras, prazos e procedirnentos
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançÕes: a * advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia dc atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c -.multa de '1 0% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualqur:r
das infraçoes administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente Íederativo que tiver aplicado a sanÇáo, pelo prazo máximo de três anos. aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. í55, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos,
aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do rr:ferido Art. 155.
bem como pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artiqo que justifiqucm a

imposiçáo de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f -.aplicação cumulada de outras
sançÕes previstas na Lei 14.133121 .

Se o valor da multa ou indenização devida náo for recolhido no ptat-o de 15 dias após a comunicação ao Contrataclo, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a faz.er jus, acrescido de juros
moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialrnente.

cLAUSULA DECTMA TERCETRA - DA COMpENSAÇAO FTNANCETRA:
Nos casos dc eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde gue o Contratado não tenha concorrido
de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação Íinanceira. devida desde a data limite Íixada para o pagamento
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razào do atraso no
paç;amento serão oalculados com utilizaçáo da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos rnoratórios, N =
númerodediasentreadataprevistaparaopa[Jamentoeadoefetivopagamento; VP=valordaparcelaaserpaga; el=
índice de compensaçáo financeira, assim apurado' I = (TX + 100) = 365, sendo TX = percentual do IPCA- ltsGE acurnulardo nos
últimos doze meses ou, na sua falta, um novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótesc do rcÍcrido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utiltzado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lci no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteçáo de Dados
Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtrdos somente poderão ser utilizados para as finalidades que lustificaram seu acesso e de acordo com a broa-fé
e com os princípios do Art. 60, da Lei 13.709/18.
c - E vedado o oompartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora clas hipóteses prlrmiti<jas ern Lei.
d - Constitui atribuiçáo do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso. sobre os devr:rt:s, requisttos t:

responsabilidades decorrentes da LGPD.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o [-oro da Comarca de Soledade.

F, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas
testemunhas.

Soledade - Pts. 0B dc Abril de ?-02-5
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'T trSl El\{tlNHAS PEI O CONTRATANTE

JOSE ALVES DE MIRANDA NETO
Prefeito
034 1:11 554-07

PELO CONTRATADO

SAVOX COMERCIO E MULTISERVICOS LTDA

,lt



ESTADO DÀ PARAÍBÀ
PREFEITURA MTJNICIPÀL DE MOGEIRO

SETOR DE CONTRÀTAÇÀO

PREGÃO ELETRôNICO N" OOO2O/2025
PRCCESSO ADMINISTRATIVO N" AAO2O/2A25

CONTRATO N" : 00067/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CEI,EBRAM A PREFEITURA MUN]CIPAL DF, MOGF]IRO
E SAVOX COMERCIO E MULTlSERVICOS LTDA, PARA I'ORIIECIMENTO CONT'ORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA T-ORMA ABAIXO:

Peio presenLe instrumento de conLr-ato, de um ]ado Prefei.Lura Municlpa.J- de Mogelr: -. Àv.
Presidente João Pessoa, 4'7 - Centrc - Mogeiro - PB, CNPJ n" 08.866.501/0001- 67, neste ato
representada pelo Prefeito Antonio José Ferreira, Brasileiro, Solteiro, Empresári.o, resl.dente e
domiciliado na Sj-tio Pintadc de C.ima, 138 - Àrea Rural. - Mogeiro - PB, CPF n" 840 "199.644-9I,
CarteÍra de ldentidade n" 3360f18 SSPPA, doravante simplesmente CONTRATÀN'I'EI, e ijo outro lado
SAVOX COMERC]O E MULTISERVICOS LTDA . RUÀ ÀNTONIO COUTINHO, 273 - CENTRO _ GURJÃO - PB, CNI'J N"
59.544.565,i 000f-82, doravante simplesmente CONTRÂTADO, decidiram as partes ccntra't antes assinar
o presente cont.rato, o qual se regerá pelas c1áusulas e condiçÕes seguintes:

cúUsULÀ PRI!4EIRA - DoS FTINDÀUENIoS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregãô Eletrônico n" 00A20i2A25, proces:;dda nos
termos da Lei Federal no 14.133, de 1" de Abril de 2021; Lej. Complementar no 123, de 14 de
Dezembro de 2006; Decreto Federal n" 11.462, de 31 de Março de 2023; InstruÇão Normati.va n" '13

SEGES/ME/ de 30 de Setembro de 2A22; e legislação perLrnente, cons.ideradas as alteraÇÕes
posterj-ores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos comc tamben às
c1áusuLas deste contrato.

cúusu!À SEGI,NDÀ . Do oBiIETo:
C presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n" PE 0002A/2A?.5
de Abril de 2025, tem por ôbjeto: Aquisição de itens Ce rnateriais de construcào.

02, de 07

ir..,i/,-.'

! f o::necinen.-c deverá ser execrtalo rigorcsanente de acorrlo ccm as cond j cÕes expres-s1., riast,ê
instrume:Li,, prcposta apr:esenLad.-r, especif iL-àCÕcs t.ecni.:.rs cÕrlespo:-:.ian!.:-s, pru,,rri:'i :l--j

Iicit-acão modafidade Pregão EIetrórrrco n" aC02a/2025 e rrrst-:uções do Cor,Lr.rLanLe, oLUullrelLi)s
esses que flcam fazendo partes inr-egrantes do present-e contraLo, independente de Lranscrj,Ção; e
será reaiizado na forma parcela<la.

cLÁusulÀ TERCETRÀ - DO VÀLOR E pREÇOS:

O valor Lota- deste contrato, a base do p.reÇo proposto, e de R§ 10.417,50 (DEZ MIL QUATROCENTOS
E DEZESSETE REAIS E CINQUENTÀ CENTAVOS).

cóD
14'r

DTSCRIMTNAçÀO
KiLs de fardamento caIça e bLusa... DescriÇão
Uniformês Profissicnais Kit 01 Conjuncos ( jaleco
de nanga curta e calça) parà as mais diversas
arrr :dacies profissionals. CARÀaTERIST-tCA TÉCNICA:
Ja.lecos Manga curta - TeciCo Brim: - Compriment.o
na aiLura da cintura. - Fechatnerrt.o ern Botões - Cor
azul Calças: - Côm elástico ê cordào cos - 2 bolso
nâ irenre I àtrás - cor: verílc. FtCHÀ. TÉCNICA:
Tecj-Co aftamente reslst-ente produzido at-ravés do
linho, algodào, e fibra sinLriL.ica e é ntais
resistentes à rasgos e al:rasivos aumentando a vfda
úLl - (lcs unifornres operacionais.

MÀRCÀ
PROPR I A

UNID
PAR

QUÀNT. P.UNITÁRIO P. TOTÀL

150 6.9,45 14.41 1,rqO

Total

CLÁUSULÀ QUÀRTÀ - DO REÀJuSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REÀJUSTE:
Os pieÇos contratados são f ixos r: i:r:ea;ustáveis no pra2to tre rrm ano.
Dentro Co prazo de vigênci,a da c.)nt-rataÇão e mediantc sol icir,açác do ContrataCo, o;l prÊr:ôs
poders,-. srÍ':er r:e.tjuste após o rtl.rregnô de um ano, na ne sn.r propr-.rcão i:la va:jarláô v.'il,r:a.la
no -PCA i]lrlEl acunulado, tomando-se por base o mês do ol:Çamento estiinado, exclusivarnente para as
'--l-r: --:,'.-Ã-: rrrriad.r.: e conclulclai.i .rfrós a ocorr:ência da anualidade.
... ,,.,,.i ls sLl-scquer.tes ao FrinÉ.rro, 3 -ir'.êrreqn.) mini:.o clc lm ar.o será ^on.-i I Da]'.:Í l':s
cfei.tc,; f lnanceiros do último realirste.
f.lo ca.so d. atraso ou não di.vulqação io índice de reajustamen'.o, o Contratantc paqará ao Ccnt,rei-aciô
a importância calculada pela úf t jrna va;:iação conhecida, , iqurdando a di f erenÇa .orr:e5jl.)irrtdt::'te:



1io lcqo se._d clt\/r-tlqaclo o indjce deÍtnitivo. Fica o Contratado obrigado a aprese,ltar memcrra Je
.;álculo referenLe ao reajusLamenLo de preços do valor retnanescente, sempre que esLe ocôrrer.
ltas afcri.côes finais, o Índice utj-llzado para reajuste será, obrl-gatoriamenLe, c'definiLrvo.
Ca.sô o inojce estabelecido pa]:a i:eajust-amento venha a ser extinto ou de qualquer forÍ,a não pô.ssa

:,:a1a.:;r:t: ufil.izaclo, será adot-ado, em srrbstituição, o que vier a ser determrnado pe.la l-egrsiaç:ác
í-_.ni,á,1 .t| vrqor.
ll,r ai,i:;:ncra de previsão legal. quanto ao lndice sui:sti:uto, as partes eiegerão rlovJ indrce
oftcial, para reajusiamento clo p:eço do valor remanescenLe, por meio de terno aditivo.
0 tacqi it:ro da variacão oo valor cô!itratual para fazer face ao rea juste de preco.s poderá sct:
rr:aI iz.;rio fJor simples aposL-lJ-o.
:) pr:azo trara resposta ao peCr.clo de rest-abeleclment-o :i,.-. equrlibrio econôm.1 r.t.; ilt-, lr,acirir, :l;1::.1
1..r. o,:-sct, sera de até um mês, conLaCo da data do fornecimento da documentaçãc ccrlpirôbatcl:ià
il ) Í.1*... inprevtsive,. ou prc.,,i.sivel. d,: ccnsequônci.a :nc:alculá."reI, cbservad:rs ;i"-. disl:os:.çõr:s ij r:,
LrLs. I)-4 a 736, da Lei ),4.133/2L.

CLÁUSULÀ QUTNTA - DÀ DOTÀÇÃO:
lrs,lespesas correrâo por conta da seguinte dotação, consLante do orçamento vigente:
Re:r,rsos nào Vinculados de Impostos:
2O100 - GABINETE DO PREFE]TO * 2.CLO,04.I22.2OO2,2OO3 - MANUTENCAO DAS AT]VIDADES DO GÀBINETE DO

I,B,EF'1iJ'IA - 2O2O _ SEC.DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMEN'IO _ 2020.04.722.2003.2C46 " MÀNUTENCÀO DÀS

À].I\,/IDÀDES DA SEC DE ADM E PLANEJAM _ 2O3O - SEC.DF] EDUCACAO,CULTURA,ESP.LAZER E TURISMO _

2O3A ,T2.36T .1OO3 .2C73 . MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO TRANSPORTE ESCOLAR - 2O3O ,12.367.10C6.21C5
.MANUTENÇAO DAS ÀTIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - 2030.12,.361.70O6.2952 - IYANU?ENCAO t,ÀS

ATlV.ENSINO FUNDAMENTAL-FEB 309. _ 2030.12.361,.1006.2954 _ MANUTENCAO ATIV.ENS]NO FUND.*FEB 3O'],
1.?AAF-C.IJNIAO - 2030.12.361 .10C6.2951 - MANUTENCAO ATIV.EIJSII{O FUND.-FEB 30e; VAAT-C.UN*IAO
2030.12.361.10C6.2961 - MANUTENCAC DAS ATTV.ENS.FUND.30Z VAAR - 203A.L2.36i.2006.2104 - M.ÀNiir.
I)A SEC. EDUCAÇÀO, C(,]LT, ESP, LAZER E TURISM ' 2030,L2.365.1007.2024 _ MANUTENCAO DAS AT:VJDATI.;
i.)A !]DI1CACAO lNFANTIL _ 2O3O .12 .365. 1OO] . 2959 - MANUT, ATIV, DE EDUC. ]NFANT]L -EEB 3O% VÀAF.
C.U}.]]AC 2030,T2.365.1007.2961 MAI.IUT. ATTV.DE EDUC.INFANTIL_FEB 3O? VAAT_C,UNIAO
?c3a.72.365. 1007.2968 - MANUTENCAO DAS ATTV.EDUC. rNF. .30% VAÂR - 2030 .i2.366.1005.2907
MÀNUIEIICÀO DAS ATIVIDADES DA EDUC. JOVENS E ADULTO _ 2O4O _ SEC. MUNICIPAL DE SAU)E / F'I."]S '
?.04C.IC.301.1012.2014 _ MANT]T DAS ATIV ATENCAO BASICA A SAUDE _ PAB FIXO _ 204A.]0.301.7012.ZIC'
_ MANUTLNÇAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE - 2A40.I0.302.1013.2945 MÀNUTENÇÃO DAI]
IiTIVIDÂDES DO SAMU - 2040.l-0.302.1013.2946 - TETo MUNIC MEDIA E ALTA COIÍP.AMB IIOSP - MAC

?.A4A.7 C.304. L0L2.2C11, . MÀNUTENCAO DAS ATlVIDADES DE VIGILÀNC]A SANITARI.^-
7C1C.1,C.3C5.1015.2A4L . MANUT. ATIV DA V]G EPIDEMTOLOGIÀ E ÀMtsIENTAL _ 205O ' SlC.DE ACAO SOCiÀI
,/ FMAS - 2050,A8.24L.7020.2929 MANUTENÇÀO DAS ATTVTDADES DO SCFV - 205C.tr8.24i'-.7A?.4.2A5r
IqÀNU'I . ATIV. DE ATENCAO AS PESSoAS E.SPECIAIS - 2050.08.243 ,0032.2947 - MAh\liT.ATIV. DO EU\lDo
r lNTCrPÀL DA CRlÀNÇA E ADOT,ESC - 2050 .A8.243.2AA8.294A MÂ.NUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DO CCN.SEi,HC
'r' 'ir.r,r-F. 2050 . 08 .?.44 .A032 .2921 MANUTENÇÀO DÀ REDE DE ÀTrV. DE ASSTSTÊNCrA sCCr Ar,
21,50. CE .244.101'1 .210L - MANUTENCAO DO PROGRAI\4A CRIANCA IELTZ - 201 A - SEC.AGRIC. MEIrJ
À.MBIENTE, PESCA E PECU - 2010 .L1 .512.L028.209'1 - MÀNUT. DE ABASTECIMENTo P/ CARRC PiPÀ
?-01 A.2A.122.2014.2066 _ MANUT. ATIV. ADM.DA SEC. DE AGRIC. E I,IEIO AMBIENTE
2.A1C.?4.6C8.103C.2939 _ DESENVOLV DA AGRICULTURA DO MUNIC]P]O DE MOGEIRO * 20BO - SEC.DE INDI]ST.
COME]RCIC E lNFRA ESTRUTURA _ 2080.15.452.2009,2013 _ MANUTENCAO ATIVlDADES ADMIN]STRATIVAS DA
.sETNEriÀ - 3.3.90.33.00.00 IMATERTAL DE CONSUMO - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIÀ.i,
PERMANENTE

CLÁUSULÀ SEXTA - Do PÀGÀMENTo:
De.e:nciri o :cr:.1 cf ci -.rado iredian'.e Drocesso regular e em observância às normas e Srocecrrnl,lLJi

,.rlo:a:ics ne,< ConLraLanl-e, bem comc as dispcsiçÕes dos Arts. 141 a 146 da Lei :4.--33/21; cla
-]e,1,:i:t:,: maneira: Para ocorrer na p::a'zó de t-:inta dias, contados do periodc d3 aLlirr,pleirent-o.

CLÁUSULÀ SÉTIMÀ - Do PRÀzo E DÀ vlGÊNCIÀ:
:) pr:ez. máx:rno de entrega dr-. objeto cra ccntrat.aior que admite prcrr:oga"-à. u-r.;
hipor-c.scs previstas na Lei 1,4 .L33/ 2:, está abaixo :.nd: cado e será ccrrsidclaCo da
I'cdr dr .l.r Con:pra:
a -- !,:r:,rr:gar: 5 (crnco) dias,
li vrc.Íj:ncia do presente contrat-o será determ:-nada: a\.:-é 0'/ /C4/20?-6, considerada da
:::;sir.ai,rrà; rocienoo se: prr.rr::oqada, n.rs hipoLeses e r.os terrros dos Arts. ii5 a
' .r . 1 -l l. u l

'itrl---ir,,.. l

data de sua
LLA, da Le.i

crÁusul,A orTÀvÀ - DÀs oBRIGÀÇoEs Do coNTRÀTANÍE:
;.1 "' Ill cL'.ral o pagamen.-o re.1 a-aivo ac f ornecimenic e:.rtavamen!e reali zado, cle acor tlo com a,s
rescc:'. r.,,as c1áus,rias do pic.gent:e aonLr:aLo;
i) - Proporcrcnar ao Contratado Lodos os me.ios necessários para o fiel fcrnecimento contrataclc,'
c - Notificar o Cont]:atado sobre qual.quer irregularrdade encontrada quanto à qr,raiidade de orodutc
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que rrão exrme o Concratado de sua.;
respc:sabilidades contratuais e legais,'
d - ll.'.slgnar representanLes com ar rÍbuiçÕes de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
r:equisit-os estabelec.ldos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente pâ):a
,:r,ôrdcnar a-s at-r.vi.dacles relacronadas à fiscalizaçãô e acompanhar e fiscalizar a sua execuÇào,
lr.lsfiÊ11 rrrarr:n1,c. 1:ermitida a colrLrâtacão dê terceiros para assistência e subsld:-o da f iscal.izaçãr:
' Tl ::f :i r'â - )^.; f ,:rt :ncnl eS a aSSâ at : :bui Cào,'

,. - tbs:orva:', =r, ':omoatii:iIidaCe conr o obieto deste ccnLrâtô, as dispostcÕes dos Arts. I-- :
.l < .l . -.u: ..,. IJ-' ';'. .



cLÁusul.À NoNÀ - DÀs oBRrcÀÇÕEs Do coNTRÀTÀDo:
a - Executar devidamente o fornecirnent,o descrito na cláusula correspondente do prese nte col-rt rai:.J/
denl-rô clos melhores parâmetros de qr:alidade estabeleciclos para o ramo de aLividade reiacionada
ao ob;et:o .ontratual, com observâncra aos prazos estipulado.si
b - Respcnsabilizar-se por todos os ônus e obiigações concernentes à Iegislaçào:isca1, clvil,
trLbutária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
títuIo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do cont-rato,
quê o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permiti-r e facil-itar a fiscatização do ContraLantê devendo prestar cis informes e
escl-arecimentos solicitados i
e - Será responsáve1 pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, dêcorrentes
de sua culpa ou dofo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscal-izaÇão ou o acompanhamento pelo órgào interêssado,.
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contrafantei
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibi.lidade ccm as obrigaçÕes as:;um:cas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licrlatorio,
apresentando ao Contratante os documentos necessárics, serrpre que soijcitadô;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em 1ej- para pessoa com deficiência, plra reacr-r--auio
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as r:cservas de cargos prevlsLa-r ern outras
normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato/ e sempre que solrcitado peto
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa rescrva de cargos, com a indicação dos
empregados que preencherem as referidas vaqas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as dísposiÇÕes dos Àrts. 115 ã
i2-l cia -ei -1 4.I33/21 .

crÁusul.À DÉcrMÀ - DÀ ÀLrERraÇÃo e nxrruçÃo:
Este cont r.al-c poder'á ser alteradô com a devida justif icativa, unilateralmente pef o Conr-rar-an.e
ou por acordo entre as pârtes, nos casos e condiçÕes previstas nos Ar:ls. 124 a 1.1É: e sua
extinÇão, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o conLradiLorro e .: ampLa
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposiçÕes dos Arts. 137 a 139, todos da Ler 14.i33/?.1 .

Nas al-teraÇôes unilateraj-s a que se refere o inciso I, do caput do Art. L24, da I,ei L4.i33/2I,
o Contratado será obrigado a aceltar, nas mesmas condiÇÕes contratuais, acréscimos ou supressÕes
que se fizerem nas compras, de até o respectivo .l-imite f ixado no Art. 125, cio mesmo drp-loma
1ega1, do val-or inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder: c
limite estabelecj-do, safvo as supressÕes resultantes de acordo cêlebrado êntre os contratantes,

CLÁUSULÀ DÉCIMÀ PRIMEIRÀ - Do RECEBIMENTo:
Executada a presente contrataÇãc e observadas as conciiçÕes de adimplemento das obr.lgaçóes
pactuadas, os orocedimentos e condicÕes para receber o seu objetc pelo CcntratanLe obedecerãc,
ccnforn:e..aso, às disposiçÕes do Art. 140, d.a Let 14.11,3/21 .

CLÁUSULÀ DECIN{,A SEGT,NDÀ - DAs PENÀLIDADES:
C Iir-'itante ou o Contratado será responsabilizado admini strr.ativamente, f ac;l tacLa .l dcf esa no
pÍazo leqa1 do interessado, pela.s i.nfraçÕes prevr"sta.s rro ArL. 155, Ca Lci. lrl . l-: .1 ,'2r l strà.
aplicadas, na formâ, condiçôes, reqras, prazos e procedimenLos definidos nos Àrl s. 156 a 163,
l: :r..:snr- riici:rna Iega1, as seguirit es sanÇÕes: a - advert-ência ap:.icada excii.r-si'Jemerrt"c pe.Ia
rrÍração arinrnis:,ra:iva de dar causa à inexecução parcial do contrato, quatrdo não se;ustrilcar
a r|iposi:ão ie penaliCade mais grave; b müIta dê n'.ora dr: ü,5?, (zero t,ri rqula c:.r-r,:c pô: ir€ni-,))
aplicaoa sc-,bre o valor do contratô, por dia de af raso irrjusr,i.f icado na execLÇà. do ci: rr:t.o Ca
contrataÇão,' c multa de 10e" (dez por cento) sobre o va.l.or do ccntra'aó pcr qua.rqi-rl:r ci,rs
inf raçÕes administrativas previst-as no referido Arr-. 155; d - jrngeclimerrto rie LiL--r Lar Ê ( irr'r' ài,ar
no âmbrtcr ia Adminisr-racão PúbIica direta e indirei-a do ent,e fecleraLi,,,o q:re; 1i1111 aDi -:'.rrilr -
sanÇào, fre Lc prazo máximo de tr:ês anos, aplicada ao respcnsáve1 pelas inf raÇÕes aimin.rs- r.-r', 1,r'âs
previstas nos lncisos II, III, IV, V, VI e VII do capuL do referidô Àrt, -55, quando não se
justificar a imposição de penalíclade mais grave; e - decl..racão de inidcneidade pa.a licitar ou
cont-ratar nc âmbito da Administr:aÇão Pública direta e indireta de toCos os entc. federat,ivos,
pelo prazo minimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsáveI IreLas infracÕes
administrati.zas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do r:eferidc Art. 155, ben
como pe.las infraÇÕes administrativas p:^evistas nos incisos II, IIl, IV, V, VI e VII dc cap!t Cc
mesmô artigo que lusrifiquem a rmposição de penalidade majs grave que a sanÇão referida no : 4"
do referidc Art. 156; f aplrcacão cumulada de cutras senÇÕes prevrstas na i-ei 14.133..2-.
Se c vaLcr cla muLta ou irde:.izaçào clevroa não for r:ecoln:.ic no prazc ,fe 15 dia:j api.j a -1r'r.i.' a.-ec
ao Cor'rtratedo, será eutomaticarncr'ri-e ciescontaclo cla pr:rmeira parcela .l,l pegamantô -irt.' l
Contrctâdo .rier a f azer jus, acresicrdo de luros moratori os de l e. (um prl;a cürrLo) ao ní:rj, o:,
quando for o ::aso, cobrado ;udiciirlrnente.

cu{usul.À DÉcrMA TERCETRA - DÀ coMpENsÀÇÃo FTNANCETRja:
Nos easos,le eventuais atrasos de paqament-o nos termos desre instrumento, e desde olte o Côn'.,rattado
não tenha concorriclo de alguma forma para o atrasc, será adm:-tida a compensaÇão financeira,
devida desde a data llnrite frxada para ô pagamento até a data correspondente ao efet-ivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento serão cafculados com
utilizaçãodaseguintefórmula:EM=NxVPxI,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerode
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento,'VP = valor da parce.la a



sL.: pcga; e i: inclice de compensação financeir:a, assitn apurado: I = (TX + lt)C) - iá5, se;rrio l'X

pcrceni.ua- iio IPCA-IBGE acurnu-aclo nos ultirnos doze ::eses ou, na sua f al t-a. uf,t n.rvo 1r.ci Lct:
.iclotaclo pelo Governc t'ederal que o substitua. Na hipot-ese do referido incli,:e estabe-ec.ltio par:a
rl compensaÇão financerra venha a ser extinto ou de qrralquer forma não possa mais::er ut-il-i::ado,
sr:rá aclotado, er subsLituicão, ô qu() v:.er a ser determinado pela l.egisIaÇãô er-rLãc Êm 'l! '1

CLÁUSULÀ DÉCIMA QUÀRTÀ - DÀS OBRIGÀÇÔES PERTINENTES À I,GPO:
;r - À.-s partes conarar-anr-es Ceverão cumprir a Lei n" 13.?09, de 14 de Agcsl,o de 201E, que i:.,
1.,ei Ger:a.t- de Froteção de Dados Pessoais LGPD, quan'.o a todos os dados pessoais a que tLin:ranl
.tcess(, cni razão desle contrato, rndependenLemente de cieclaraçào ou de aceiLaÇac e:<pressd.
b - C:; dados obtidos somente poderâo ser utilizadcs p.a::a as final-rdaCes qre lustif-.a:a:r:-ti--.i
ãcesso e de acordo con'. a boa-fé e com os principios do Art. 6", da Ler iJ.'t"3iià.
,: -.i.',,ed.ecic o compartl.lhamôntc com tercei:os de qualquer dadc obtido, fora das hipôtrts.:s
r:r:r:nLr 1,i das er Lei .

rl - Cr-rnstiLui aLr::-bulcãô do Contratado orie:tar e tr.Ji.nar: seus empregados, q"ando for o casc,
:;obre l:; deveresr l:Élquisitôs e responsabiLidades deco::rcntes da LGP)

í),.1i'rr'-r-a:-.ar,-o dcvcrá sel inforrnaCo, nc prazo de crr.co dras úte:-s sobrc Lcdos os cônrral..:
rLi' ,.uDopr.:raÇão f rrmaclos ou que venham a ser cef ebraios pelo Contratado.
, - o Conarat-ado deverá exl.gi.r cle suboperadores e snl:contratados o cttmprinento dos cieverts cia

frle.ie:rr-cr cláusula, permanecenclo:nLegralmente responsáveI por garantir Sua ob-se:vârrcia.
rtr - C rlontratante poderá rea-izar: diii.gência para aferir o cumprimento des1,a cIáusuia, ciever.il,;
o C.Jntl at. a-do atender prontamente event.uals pedi-dos Ce comprovação f ormul-aCo.s.
ir - O Co:rtratado deverá prestar, no praza fixado pelo ContLatante, prorrogáveJ. neoi.jnte
;Lrsl:rf i cativar quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cuinprimento da LGPil,
,n:li;'"ive quanto a eventual clescarLe rea.Lizado.
j - Te:rn 'rradc o'-ra--anento dos dados nos terrnos dc Art, 15, é dever do ConLratado e.l-iminá-l-o,r,
:r;r exceç,ão cjas hrpôl--ses clo Art. i 6, ambos da Ler 13 .1A9/18, incluindo aquelas em que hr: ::q,r
t,!!:fissidarlr: de qLarcla de documentacãc para fir.rs de cornprovação do cumpr.rmento de obrrgaçÔe::
.,tôai.::: ÕJ côntratual:i e sorÍrent-e enquant-o não prescriLas essas obrigaçÕes.
r ts ba:cos dc clados form.:dos a partir Ca execucão do objetc deste conr-raLo, notadainçn1..rj
larJÊle.q que se prcpor.ham a d:mazcnar dados pessoais, devem ser rnan:idcs crl am)::tn',O vi r-1 ..il
,.ro:rt-iL. 1ado, com rcgistro individual rastreável- de 1'rãt-amentos rcal-zadcs, acnf .r:nr. ij,r'-,. :' , -1.,

Lei ---1 . iC9/18, com cada ,1cc-ssô, daia, horário e registro da fina,Iid,rdc, p.rr.r cfeitr ie
rc.sp,r:r:r.:brlizaÇão, em caso de eventuais onrissÕes, des.;ios ou abuscs. Os rcíer.rdos bar)c(,-.r ,i,l
r:ladc,s rlevem ser desenvolvidos enL formato j-nterôperál,re-., a firn de garantir.: a reJtrlizacão desse.-"
riadr:s lrerc Cont-ratant-e nas hipjteses p::e,,,lstas nâ L(;Prl.
k .- () Flresent-e côntrato está su'1 ei:O a alteraÇÕes nos proced:mentos pertinenr,es ac t.ral-anrenLo
drr daiios pr-.ssoais, quando -nd:cado pr:la autori.dade compcLente, em espec.ial a.Lur-orrC;.rde lJacrcna.L

CLÁUSULÀ DÉCI!,,À QUINTÀ - Do FoRo:
!'ara d.irimjr as questôes decr:rrentes deste contrato, as partes elegem o Ioro da Comarca Ct:
I tabar.rna .

E, por esr-arem de pleno acor:do, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual
assinaclo pelas partes e por duas testemunhas.

va t"

Moge i ro PB, 07 de Abril de 2A25

PELO CONTRATANTE

ANTONIO JOSÉ FERRETRA
Pre fe i ro
640. r 99.644-97

PE1,O CONTRATADC

SAVOX COI4ERCIO E MULTISERVICOS LTDA
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CoNTRATO SOCIAL DE CONSTITUtÇAO DE SOCTEDADE EMpRESARTA LTMITADA

SAVOX COMÉRCIO E MULTTSERVTÇOS LTDA

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

JOSE EDVAN DOS SANTOS, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão Parcial, EI/PRESARIO, nascido(a) cm
1910811974, n'do CPF 007.511.554-97, residente e domiciliado na cidade de Campina Grande - PB, na BUA Doutor
Sebastião Pedrosa, nq 92, José Pinheiro, CEP: 58407-548;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei n' 10.40612002,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I- DO NOME EMPRESARIAL
A sociedade adotará como nome empresarial:SAVOX COMERCIO E MULIISERV!ÇOS LTDA , e usará a exprcssão
SAVOX IVULTISERVIÇOS como nome íantasia.

CLÁUSULA II- DA SEDE
A sociedade terá sua sede no seguinte cndereço: RUA ANTONIO COUTINHO, na 273, CENTRO, Gurjão - PB, CEP:
58670000.

CLÁUSULA IIt- Do oBJETo SocIAL
A socieriade terá por objeto o exercÍcio das seguintes ativirjades econômica:COIVERCIO VAUE,IISTA
ESPECIALIZADO DE EQUIPAIVENTOS E SUPRITVENTOS DE INFORÍVATICA:COlt/ERCIOVAREJISIA DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS; COIVERCIO. VAREJISTA DE TINTAS E IVATERIAIS PAUA
PINTURA:ÇOI'/ERCIOVAREJISTA DE COSIMETICOS, PRODUTOS DF PERFUTVARIA E DE HIGIENE PESSOAL:
REPARAÇÃO E[/ANUTENÇÃOOr TOUTpATVENTOS ELETROELETRONTCOS DE USO PESSOAL E DOtr/ESTTCO:
CoMERCTO VAREJTSTAESpTCTRUZRDODE EQUTPAMENTOS DE TELEFONTA E CO|VIUN|CAÇÃO: COTVERCTO
VAREJTSTA DE ARTTGOS DOVESTUARTO EACESSORTOS; CqTVERCTO VAREJTSTA DÉ ARTTGOS DE
ARIVARINHO;. COMERCIO VAREJISIA DE tr/OVEIS;COtr/ERCIOVAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOIUE,STICOS E .EQUIPAIVENTOS DE ÁUDIO E VíDEO; COIVERCIOVAREJISTADE EQUIPAIVENTOS
PARA ESCRITORIO; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTESDOIUISSANITÁRIOS;ATIVIDADES DE
IMONITORAIVENTO DE SISTEIUAS DE SEGURANÇA ELETRONICO; OUTRASATIVIDADES DE SERVIÇOSpF
SEGURANÇA; LIIVPEZA EIV PREDIOS E - EIV DOIVICÍLIOS; ATIVIDADES DE L \,,IPEZANÁO
ESPECIFICADASANTERIORIT/ENTE; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS EIV GERAL; APLICAÇAO
DEREVESTITVENTOS E DERESINAS Etvl INTERIORES E EXIEUIOUES: REPRESENTAN.IES CON/ERCIAIS E
AGENTES DOCOTVERCTO DE IVADETRA, TVATERTAL DE CONSTRUÇÃO. E FERRAGENS; REPRESENIANT-FjS
COMERCIAIS E AGENTESDO COíVEÊClO DE PRODUTOS ALIIVENTICIOS, BEBIDAS E FUÍI/O; OUIU-OS
REPRESENIANTES COÍVERCIAIS EAGENIES DO COIVERCIO ESPECIALIZADO EIV PRODLJIOS NÃO
ESPECIFICADOS ANTERIORIVENTE EREPRESENTANTES COÍVEI]CIAIS E AGENTES DO COIVERCIO DE
IVERCADORIAS EÍV GERAL NÃO ESPECIALIZADO.

Parágrato único. Em estabelecimento eleito como Sede (lVatriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
COIVERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAIVENTOS E SUPRIIVENTOS DE
INFORIVÁTICA;COIVERCIOVAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS; COIT/ERCIO VAREJISTA DE TINTAS E
ÍMATERIAIS PARA PINTURA;COIVERCIOVAREJISTA DE COSIVETICOS, PRODUTOS DE PERFUIVABIA E DE
HTGTENE PESSOAL; REPARAÇÃO ETVANUTENÇÃOOE TOUTPATVENTOS ELETROELETRÔNTCOS DE USO
PESSOAL E DOI\íESTIÇO; COIVERCIO VAREJISTAESPECIALIZADODE EQUIPATVENTOS DE TELEFONIA E
corvuNrcAÇÃo; cotvERCro vAREJtsrA DE ARTtGos DovESTUÁBro EACESSORTOS; COtVERCTO
VAREJISTA'DE ARTIGOS DE ARTVARINHO; COIVERCIO VARE.IISTA DE I/OVEIS;CO.tr/ERCIOVARf.IISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOIV1ESTICOS E EQUIPAIVENTOS DE AUDIO E VÍDEO; COIVERCIOVAREJISTADE
EQUIPAIVENTOS PARA ESCRITORIO; COIr/ERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
SANEANTESDOTVTSSANTTÁRtOS;ATtVtDADES DE tVIONtTORAIVENTO DE SISTEtúAS DE . SEGUBANÇA
ELETRONICO; OUTRASATIVIDADES DE SERVIÇOSDE SEGUFIANÇA; LIMPEZA Etu PREDIoS E ÉÍV
DOIVICILIOS; ATIVIDADES DE LITUPEZANAO ESPECIFICADASANTERIORttllENTE; SERVIÇOS DE PINTURA DE
EDIFICIOS EIV GERAL; APLICAÇAO DEREVESTITVENTOS E DERESINAS EtV INTERIORES E EXTEBIORES;
REPRESENTANTES COIVERCIAIS E AGENTES DOCOIVERCIO DE IVADEIRA, IV1ATERIAL DE CONSTRUÇAO E
FERRAGENS; REPRESENTANTES COIVERCIAIS E AGENTESDO COIVERCIO DE PRODUTOS ALltVENllClOS,
BEBIDAS E FUtr/O; OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS EAGENTES DO COMERCIO ESPECIALIZADO
EIV PRODIJTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORTVENTE EREPRESENTANTES COIVERCIAIS E AGEN-I-ES DO
COIúERCIO DE IVERCADORIAS EIV GERAT NÃO ESPECIALIZADO..

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N, 4751-2101 - Comércio varejista c'specializado de equipamentos r.. suprimentos de inÍormática
CNAE N'Q 4330-4104 - Serviços de pintura de edjÍícios em geral
CNAE Na $30-4105 - Aplicação de revestimcntos e de resinas em interiores e exteriores
CNAE Na 4613-3/00 - Representantes comcrciais e agentes do comércio de madeira, material de construção e
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CoNTRATO SOCTAL DE CONSTITUIÇAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

SAVOX COMERCIO E MULTISERVIÇOS LTDA

Íerragens
CNAÉ Na 4ü7-6100 - Representantcs comerciais e agentes do comórcio de produtos alimentícios, bebidas e Íumo
CNAE Na 4ü8-4199 - Outros represcntantes comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não
especiÍrcados anteriormente
CNAE Nq 4ü9-2100 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
CNAE
CNAF.
CNAÉ
0NAE
ONA[:
CNAF-
CNAÉ
CNAE
CNAE
CNAE
CNAE
CNAE
CNAE
CNAE
CNAE

Nq 4724-5100 - Comércio varejista de hortiÍrutigranjeiros
N'g 4741-5100 - Cornércio varejista de tintas e materiais para pintura
Na 4752-1l00 - Cornércio varelista especializado de equiparnentos de telefonia e cornunicação
Nq 4753-9/00 - Cornércio varejista especializado de eletrodornésticos e equipamentos cje áudio e vídeo
N'Q 4754-7 01 - Cornércio varejista de rnóveis
N" 4755-5/02 - Cornercio varejisla tle artigcls de armarinho
Na 4772-5100 - Cornércio varejista de cosrnéticos, produtos de perÍumaria e de higiene pessoal
Ns 4781-4100 - Comércio varejista t1e artigos do vestuário e aoessórios
Nq 4789-0/05 - Cornércio varejista de produtos saneantes dornissanitários
Na 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para cscritório
Nq 8121-4/00 - Limpeza em prédios e ern domicílios
Na 8129-0/00 - Atividades de lirnpez-a náo especificadas anteriorrnente
N0 9521-5/00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico
Na 8020-0i01 - Atividades de rnonitoramento de sistemas de segurança eletrônico
Nq 8020-0102 - Outras atividadcs de serviços de segurança

CLÁUSULA IV. Do INicIo DAS ATIVIDADES E PHAZO DE DURAÇÃO
A sociedade iniciará suas atividades ern 1 210212025 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULAV-DOCAPITAL
O capital será de R$ 50.000,00 (cinqucnta mil reais), dividido em 50000 quotas, no valor rrominal dc R$ 1,00 (um real)
cada uma, Íormado por R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) em mocda corrente no Pais

Parágralo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pclos sócios da seguinte Íorma:

Nome do Sócio o/

JOSE FiDVAN DOS SANTOS '100,00

CLÁUSULA VI. DA ADMINISTRAÇÃo
A administração da sociedade será exercida pelo sócioJOSE EDVAN DOS SANTOS que representará legalmente a
sociedadc e poderá praticar todo c qualquer ato de gestão pertincnte ao objeto social.

Parágralo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

clÁusuLA vil - Do BALANÇO PATRTMONTAL
Ao térrnino de cada exercício, ern 3l de Dezembro, o adrninistrador prestará contas lustiÍicadas de sua
administração. procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômioo,
cabondo ao(s) sócio(s), os luoros ou pr:rdas apuradas.

cLÁusuLA vilt- DECLARAÇÃo DE DES|MPED|MENTo DE ADMTN|STRADoR
O Adrninistrador declara, sob as penas da lci, de que não está irnpcdido de exercer a administração da ernpresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os eÍeitos dela, a pcna que vede, ainda
que tcrrrporariarnente, o acesso a cargos públicos, ou por crirne Íalimentar, de prevarrcação, peita ou suborno,
concussáo, peculato, ou contra a econornia popular, contra o sisterna financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrôncia, contra as relaçôes rje consurno, fó pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX. DO PRO LABORE
O sócio poderá, Íixar uma retirada mensal, a tÍ1ulo de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposiçÕes regulamenlares pertinentes.

cLÁusuLA x - DrsrRrBUrÇÃo DE LUcRos
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

Valor Em R$Qtd Quotas

50.000.0050000

50.000,00 100,00
| --
I |OTAL:
I

soooo 
I
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CoNTRATO SOCIAL DE CONSTTTUtÇAO DE SOCTEDADE EMPRESARTA LTMTTADA

SAVOX COMÉRC|O E MULTTSERV!ÇOS LTDA

CLAUSULA XI. DA RETIBADA OU FALECIMENTO DE SOCIO
Retirando-se, Íalecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os hcrdciros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistlndo interesse destcs ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do l3alanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.

ParágraÍo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA xII - DA cESSÃo DE oUoTAS
As quotas sáo indivisÍveis e não pode rão sr,.r cedidas ou transÍeridas a tr:rct,'iros sem o conscntimcnto do outro sócio,
a quem Íica assegurado, em igualdade de condições e preÇo direito dc preÍcrôncia para a sua aquisiçáo se postas a
venda, Íormalizando, se realizada a cessáo dclas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XlII - DA RESPoNSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas. mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV. DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Gurjão - PB. para qualquer ação Íundada neste contrato, renunciando-se a qualquer
outro por muito especial que seja.

E por estarem em perÍeito acordo, em tudo que neste instrumento particular Íoi lavrado, obrigam sc a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o prescnte instrumento em uma única via que será destinada ao registro c
arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba.

Gurjão - PB, 12 de Íevereiro de 2025

JOSE EDVAN DOS SAN]OS
Sócio/Admin istrador
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Seci'etaria Especial de Desburocralizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos quL. o ato da empresa SAVOX COMERCIO E IVULTISERVIÇOS LTDA consta assinaclo digitalrnerrtc

por:

r DENT| F|CAÇÃO DO(S) ASS TNANTE(S)

CPT/CNPJ

00751 1 55497 JOSE EDVAN DOS SANTOS

Nome

cERTIFIco o REGISTRo Er'r, 19/02/2025 10:29 soB N" 25201306353.
PRoTocoLo: 25L423441 DE L9/O2/2O25.
cóoteo or: vERrFrcÀÇÀo: t2so3o3z].5'1. cNpJ DÀ SEDE: 59544555000192
NrRE: 25201306353. COM EFEITOS DO REGISTRO Et[t 12/02/2025.
sÀvox corútRclo E MULTrsr:RvIços LTDÀ

MÀRIÀ DE FÀTIMÀ VENTURÀ VENÀNCIO
SECRETÁRIÀ.GERÀI,
redesim. pb . gov . br

va idndu l!.itE dr:,rrrrrrr, ,- lrrirÊ.r.,i,, flcã.i!tei-i.i i:,.rrlrrivdc.lc dÉ:rri.rrLerit.:rd.ri= -
rerEe:rt r\:írr rort ni -., rrrfirrn;,ndo seus respÉrtii,rs i,:jinDs de vErrf r.à:;ô.

t-

t_ I

.l



08t0412025, 11 .29 Consulta Regularidade do Empregador

Iri!:l

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

I:
Endereço:

59.544.565/000 1-82

SAVOX COMERCIO E MULTISERVICOS tTDA

RUA ANTONTO COUTTNHO 273 / CENTRO / GURTAO / PB / s8670-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de l-1 dc maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certíficado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos refercntes a contrlbuições c/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va lidade:29 / 03 /2025 a 27 / 04 I 2025

Certifi ca çã o N ú m e ro : 20250329 032 I 639 497 L7 33

Informação obtida em OBI04/2025 11:28:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consu lta-crf.caixa. gov. br/consultací/pages/consulta Empregador.jsf 111



GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FrcHA DE rNScRtçÃo oo coNTRIBUINTE

S TUAÇA(]
Processo 0645662025-2 - CADASTRÀMENTO

NUM!:tto D[ NSot CAO

FrRirÁ oU atÂzÀo soclaL

tl
NOMÍ: FANIASIA

il L.l DA

SAVOX I\,II]L 1 ISI:ItVICOS
CNP] 

'T't

r ()GltADCt RO

io,/pL!:Mt:Nio

NUMÉRO

AN T ONIO CO-I.J T,INI

BAIRRO

MUNtciPro

INSC JUNÍA CO]VERCIAL

2520'l 30635-3

CEP

58670-000

ICMS

47 51-2t01

ATIVIDADE ECONi

ATTVTDADES DL t\/ONTTORAMENTO DE StSIEtVAS DF SEGURANÇA ELETRONTCO

OU f RAS Al lvlDADI:S DE SI:RVlÇOS DE SEGUÍiANÇA

t,I[,4PEZA I:IV PIIIlDIOS E E[,,! DOIVICILIOS

AIIVIDADES DL: LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTEÍIlORMENTE

TIEPARACAO E À,4ANUTt-.NCAO DE EOUIPAMENTOS r:t.tiTROEI.ETRONICOS DE USO PF:SSOAl. F DOI\.4t,STlCO

PRINCJPAI

4 /51..?.101

SfCl]NDARIO

4330.4t04

4330.4/05

4613..3/00

4617-6/00

|. 

+or e aros

lMe?90
l!!24::?too
la tat..stoo

lii;r;l,oo
I oiuã-óioo

)o,ro ,o,

lt?! 1!L
14772..5t00

4781.41A0

NÀIUREZA JUÊIDICÂ

SOCIL:t)ADE EIVPRESARIA I-ll\,'llTADA

TIPO DE UNIDADE

UNIDADI: P[?ODUTIVA

t oRMA I)t 
^rlAÇÂo

A IVIDADI: DESENVOI"VIDA FORA DO ESI'ABt:I-IJCIÍVENTO

R!'GIMI: DI APURAÇÃO

NOTtN,,lAI,

oUADRo DE SÓCIoS E ADMINISÍRADoRÊS

JOSE I:DVAN DOS SANTOS

RÉPÂRIIÇÃo FIScAT,

UNIDADI: DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO DA GR3 DA DIRETORIA

CONTROI F

OENOMINAÇÂO

COMERCIO VAITt:JISTA ESPECIALIZADO DE EOUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA

DENoMINAÇÃo

COIVERCIO VAIIITJISTA ESPECIALIZADO DE EOUIPAMENTOS E SUPRIIVENTOS DE INFORI\4AIlCA

APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS F..Í\4 INTERIORES E EXTERIORES

REPRESENÍANTES COMERCIAIS E AGENTES DO CoMERCIO DE MADEIRA, IVATERIAt. Dt: CONSTR[]CAO E

IIEPRESENIANTLS COIVEITCIAIS E AGENlÉS DO COMLITCIODE PRODUIOSALI[,,1ENIICIOS, BIJBIDAS L

OUTROS REPIIESEN'IANTES COIVERCIAIS E AGENI'ES DO COIVERCIO ESPECIALIZADO EI/ PRODUTOS NAO

REPRESENIANI tis COIVEÍtClAlS E AGENTES DO COIVEttCIO DE IVERCADORIAS EM GEti/\t- NAO

COÍ\.4ERCIO VAItt::JIS'IA DE TINTAS E IúATERIAIS PAIRA PIN]'URA

COI\,4ERClO VAR[JISTA tlSPEC|AI-IZADO DE EOUIPAIVENToS DE TELEFONIA E COÀ,4UNICACAO

coMERCIO VARLJISIA ESPECIAL-lZADo DE El'.Êl'tioDol\4ESTlCoS E EOUIPAI\,'IEN"TOS Dtr AUDIO E ViDEO

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

CON4ERCIO VAIIEJISTA DE ARIIGOS DE ARMARINHO

COMERCIO VAREJISTA DE COSIVETICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

COIVERCIO VAIIEJISl'A OE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS

COIVERCIO VAttI JISI-A DF HOR]'IFRUTIGRANJEIROS

DENoMINAÇÀo

SERVICOS DE PIN]URA DE EDIFICIOS E[/ GERAL

COMERCIO VARt:JIS'IA DE PRODUTOS SANEANT'ES DOIVISSANITARIOS

8020.0/01

8020 jto?

8121 .4t00

81 29-0/00

9521 -5/00

COMERCIO VAtit.JlSrA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO

4789..0/05

4789 0t0/

COD. NAÍURFZA JURIDICA

2062
TIPO DI] I:STABELECII\IENTO

r\4A1t?tz

INIcIo DE ATIVIDAoE

19t0212025

SOCIO.ADIVINIST RADOR

CARGO

VALIOADE

20t08t2025

DATA DE EMISSÃo

2010212025 13:09:30202502201 3093061 99

l



AFIXAR EM LOCAL VISíVEL

ATENÇÃO

Porforça do Decreto no 37.276de0710312017, este contribuinte está obrigado a credenciar-se ao Domicílio Tributário
Eletrõnico, DT-e, da SEFAZ-PB ate dia 2110312025. Caso não o faça, terá a inscrição estadual suspensa: art. 139-8,
Xldo RICII/S.
Endereço: http ://wwwS.sefaz. pb. gov. br/dte



1ilA3l2O?.5 15:?.8 SlNl[:GRA/PB I Secretaria de Estado da lleceita - Governo da Paraíba (Tela corn Resultaoo)

Secretaria de Estado da Receita (http://www.receita.pb.gov.br/)

S/ÀTTEGRA/ICMS

Consul-ta realizada en Ll/O3/2025 tSi28i2t

Dados do Contribuinte

CNPJ

Razão Social:

[-ogradouro.

Número:

Bairro:

lv'lunicípio:

CEP:

Atividade Econômica:

Regime de Pagamento;

Situação Cadastral Vigente:

Data «ja Ultima Atualização Cadastral

Cadastr o at.Lralizado on-line

59.544.565/000í -82 lnscrição Estadual:

SAVOX COMERCIO E MULTISERVICOS LTDA

AV ANTONIO COUTINHO

273 Complemento:

CENTRO

GURJAO UF:

58670-000 Telefone:

475'I.2IO1 . COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAl

SIMPLES NACIONAL

Habilitado

1910212025

Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sujêitos a posterior confirmação

pelo Fisco

Voltar (S I Nf_Consu ltaSintegra.jsp)

Secretaria de Estado da Receita - SER - PB

https://www4.seÍaz.pb.gov.brlsintegra/SlNf_ConsultaSintegra 1l?



1110312.025 15:28 SINTEGRAJPB I Secretaria de Estado da Receita - Governo da ParaÍba ('fela com Resultado)

9 Av. João da N4ata,s/n, Bloco lV Jaguaribe
João Pessoa-PB - CEP: 58015-020

ver no mapa com.br/maps/place/Centro+Admin istrativo+Estadual/@-7.1 338584,-34.8825982,1721da|a=14m7l1m4!3m3 !í s0xTacet

CNPJ: 08.761 .13210001-48

(http:i/www. receita. pb. gov. br/)

https ://www4.sefaz. pb. g ov.br/si ntegra/S lNf_ConsultaSinteg ra 212
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eLANTLHA DE coMpostçÃo or cusros - IREFEITURA MUNrcrpAL oe assuruçÃo es

pRocESso ADMtNIsrRATtvo Ne 2so317pE00o1s itctraçÃo

Ns. (r0015/2025

Empresa: SAVOX COMERCIO E MULTISERVICOS LTDA / CNPJ: 59,544.565/0001-82 Endereço: Rua Antonio Coutinho, 273,Centro, Gurjão PB

Gur;ão e 0Bl04/2C25

JOSE EDVAN DOS SANTCS/ CIT CC7.5l-j..554_91
RepresenLance j-egaI.

-,.,,1: i I

))

CAMARA Fto COLA LAMINADO CORTE FRETE I.UCRO IIVlPOSÍOS
MAO DE OBRA P/

Í!lONTAGFM
ACABAMENTO SERiGRAFIA Eí\ÍtsALAGEIV]

LL,L2% 5% 1.5% 3% 24,90% ).% 3% o,Lo% to% 8,88%
R5 1,16 RS o,s2 RSO,73 Rs o,31 RS 0,93R5 1,s7 Rs 2,61 Rs 0,2L RS 0,31 RS O,O1 Rs1,0s RS 1,os

12 Rs 1o,so

CAMARA Fto COLA LAMINADO CORTE
MAO DE OBRA P/

MONTAGEM
ACABAMENTO SER IGRAFIA EMBALAGEM FR ETE LUCRO IMPOSTCS

17,12% 5% t5% 3% 24,90% 2% 3% o.lo% 10% LC% a,88%
Rs 1,16 RSo,s2 Rs0,73 Rs 1,s7 RS 0,3 1 Rs 2,61 Rso,2 L RSo,3 1 R5 0,01 RS 1,os Rs 1,0s Rso,e3

13 Rs 10,s0

CAMARA FIC CCLA LAMINADO CORTE
MAO DE OBRA P/

MONTAGEM
ACABAMiNTO SÉR.IGRATIA EMEALAGÊM FRET: r rJcRo IfulPCSTOS

LL,12% L5% 3% 24,90',/o 3% o,io% LC% 10% 8,aay"
RS 1,16 RS C,5 2 Rs0,73 Rs 1,s7 Rso,3 1 RS2,61 Rs 0,2 1 Rso,3 1 RSo,o 1 Rs 1,cs Rs 1,05 RSC,93

i)..r,rrr;.ic.r.i r,r'r,,, i _.i..r'. ':-
JOSE EDVÂN DO§ SANTOs
).jr r ri; ril - (,r i i4 ri .. , r 'r

- i i! :. Ê:r, il ,.

11 Rs 10,s0

VATOR DE VENDA.ITEM

VATOR DE VENDA - ITEM
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eLANtLHA DE coMposlçÃo or cusros - pREFETTURA MUNtctpAL or assurrtçÃo es

pRocEsso ADM tNtsrRATtvo Ne z5o3 17pEooo1s r-lcrraçÃo

Ne. oools/zozs

11 RS 1o,so

CAMARA Fto COLA LAMINADO CORTE
MAO DE OBRA

P/

IVIONTAGEIVI

ACABAMENTC SERIGRAFIA EMBALAGEM FRTTE LUCRO IMPOSTOS

1,t,12% 5%
-70/^ lJ 70 3% 24,9A% 2% 3% o,10% to% LO% 8,88%

Rs 1,16 Rs o,s2 RSo,73 Rs 1,s7 Rs 0,31 R5 2,61 Rs 0,21 Rs 0,31 Rs 0,01 Rs1,0s RS 1,os R5 o,e3

t2 RS 1o,so

CAMARA Fto COLA LAMINADO CORTÊ
MAO DE OBRA

P/

MONTAGEM

ACABAMENTC SERIGRAFIA EMBALAGEM FRETE LUCRO IMPOSTOS

11,12% 5% 7% J->"/o 3% 24,90% 3% o,70% \o% ro% 8,8A%
Rs 1,16 Rs0,s2 Rs0,73 R51,s7 R50,3 1 Rs 2,61 Rso,21 Rso,31 Rs o,o1 Rs1,os RS1,os Rs0.e3

13 Rs 10,s0

CAMARA Fto COLA LAMlNADO CORTE
MAO DE OBRA

P/

MONTAGEM

ACASAMENTC SERlGRAFIA EMBALAGEM FRETE LUCRO IMPOSTOS

1.L,12% 5o/o 15% 3% 24.9D% 3% a,ro% 70% 10% 8,8a%

Rs1,16 RSO,52 Rso,73 Rs1,s7 Rso,31 R52,6i RSo,21 Rso,31 Rso,o1 Rs1,os R$1,0s Rs0.e3

14 Rs 1o,so

CATVIARA Fto COLA LAMINADO CORTÉ
MAO DF OBRA

P/

MONTAGEM

ACABAMENTC SERIGRAFIA FRETE LUCRO !MPOSTOS

1.1.,12% J"/o 7% t5% 3% 24,94% 3% a,10% 10% 70% 8,8A%

R5 1,16 R5o,s2 R$0,73 Rs1,57 Rs0,31 Rs2,61 Rso,21 Rso,3 1 R$0,01 Rs1,0s Rs 1,os Rso,e3

.;NDA... I.T!M

,:.:.VAlOk Df VENDA,: ITEM

EMBALAGEM

Gurjãc e 76/04/2025.



.JCSE EDVAN )OS SANTOS / CPV 007.5 :1"554_91
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SAVOX COMERCIO E MULTISERVICOS LTDA

s9 .544 .565 / O00L-82

R ANTONIO COUTTNHO

Email: savoxcomercioGg'mail . com

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 25O317PEOOO15
LrcrrAÇÃo N". 00015 /2025.

REFERENTE: Aquisição eventual sob demanda dc MaLerlais
Esportivos diversos para
atender as necessidades das Secretarias de Educação e Sec
Cul.tura Esporte e Lazer através da Prefci t-ura
Municipal.

SAVOX COMERCIO E MULTISERVICOS LTDA
CNPJ: 59. 544 .565/ 0001"-82

1.0 - DECLAR;AÇÃO que a proposta econômica compreende a
integralidade dos custos.
O pr:oponente acima qr:a1if icado decl ara, sob as penas da
Le"i , que sua proposta econômj.ca compreende a
int-egralidade dos custos para atendiment-o dos direit-os
Lrabalhistas assegurados na Const.i.tuição I'ederal, nas
l-eis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕcs
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Gur:;ão 22 AbríL de 2425.

JOSÉ EDVAN DOS SANTOS/ CPF 007.51I.554_91
Representante 1egaI.
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SÀVOX COMERCIO E MULTISERVICOS LTDA

59 .544.565/00OL-82

R ANTONIO COUTINI{O

Email : savoxcomerci.oGgmail. com

REFERENTE: Aquisição eventual sob demanda de Materiais
Irisporti.vos diversos para
atender as necessidades das Secretarias de Educação e Sec
Cul-tura Esport-e e Lazer atrar,és da Prefeitura
Municipal.

I?ROCESSO ADMINISTRATIVO N" 25O3I7PL]OOO15
l,rcrTAÇÃo N'. 00015 /202.5
PREFEITURA MUNIC]PAL DE ASSUNÇÃO

SAVOX COMERCIO E MULTISERVTCOS LTDÀ

CNI?J : 59 . 544 .565 / 0001-82

DECLÀRÀÇÃO OP EXEQUIBII,IDÀDE

A empresa SÀVOX COMERCfO E MULTISERVICOS LTDA, devidamente
inscrita sob o CPNJ no 59.544.565/000L-82, com sede na Rua
Antonio Coutinho, n" 273 - Centro, Gurjão - PB, CEP:
58670-000, por intermédio de seu representante legal Sr.
José Edvan dos Santos, portador do documento de identidade
no L84O245 e inscrito no CPE sob o no 007.511.554-97,
DECLÀRiA/ para todos os fins de direito, e sob as penas da
lei, que:

- Em resposta à diligência realizada, gue incluiu
solicitação de esclarecimentos e apresentação de
documentos pontuais, gostariamos de reiterar nosso



compromisso e comprovar/ com base em ínformaÇõês
concretas da nossa atividade, que possuímos condições
favoráveis para a execuÇão do objeto proposto. Destacamos
gue todas as circunstâncias relevantes foram devidamente
consideradas na formação do preço apresentado na
licitação.

- Respondemos prontamente a todas as solicitações de
esclarecimentos e fornecemos informações adicionais
conforme necessário, demonstrando transparência e
disposição para colaborar.

- Àpresentamos todos os documentos solicitados de forma
completa e em conformidade com os reguisitos da licitação,
atestando a veracidade das informações fornecidas.

- Com base êm nossa experiência, expertise e capacidade
operacional, afirmamos possuír condiçôes favoráveis para a
execução do objeto da licitação. Isso inclui rêcursos
humanos gualificados, infraestrutura adequada e uma solida
base financeira.

- Todas as circunstâncias relevantes foram cuidadosamente
consideradas durante a formação do preÇo apresentado.
Nossos cálculos refletem uma estimativa precisa e realista
dos custos associados à execução do objeto proposto.

Estamos à disposição para esclarecer gualsquer dúvidas
adicionai,s que possam surgir durante a avaliação da nossa
proposta.

Gr-rrjão e 0B/04/2025

JOSE EDVAN DOS SANTOS/ CPT 007.51 1.554_97
Representa.nte lega1.

JOSÊ EOVÁN OOS SANÍOS
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